
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
VEREADOR GEORGE LINDERSKI . ,. . 

.• AM /.,.;.." G ARA MUNICIPAL 

DE PARACATU 

Pqriliciado através de afixação
nos quadros de avisos da câmara 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) Prefeitura em 

EMENDA IMPOSITIVA N°   

..0,)forme o art. 105 da LOW' 

/2025 25/2000. 
reoaçáo dada Emenda ri' 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Aquisição de sistema de segurança com câmeras 

( ) CUSTEIO ( x ) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação dos Moradores e Proprietários de Lotes do Balneário Porto Bkelo 
R 

:5CNPJ: 

20.009.004/0001-48 
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...., 
VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: -c n.. 

.2
R$20.000,00 (vinte mil reais) 7 

:R 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 
1 cczDi 

c) ---1

á-1 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) ̂-,MARA MUN. DE PARACATU- MG 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 

LiG4j1,,C£2.5

IRECEBI(! .) EM 03/1v,w2 s 
HORÁRi() 

t 

READOR GE GE LIND7ál 

RESPON AVEI 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.paracatu.mg.leg.br - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 


